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DECISÕES DO PREFEITO

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão, na forma Eletrônica, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-61/2015
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de passagens rodoviárias (terrestres intermunicipais)   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-1544/2015
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Aquisição de material permanente (impressoras)
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalida-
de de Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-1909/2015
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de quadros de vidro temperado 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-1959/2015
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos 
básicos e materiais para construção  
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão, na forma Eletrônica, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-1965/2015
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção de reservatório de 
água na Escola Municipal de Ensino Fundamental Tupi
À Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO Nº 1-2201/2015
INTERESSADA: Associação de Integração Social Solidária Divina 
Providência 
ASSUNTO: Convênio para repasse de recursos fi nanceiros  
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2749, de 05 de dezembro 
de 2014, AUTORIZO A EMISSÃO DE EMPENHO em favor da 
Associação de Integração Social Solidaria Divina Previdência, CNPJ n. 
06.980.865/0001-48, no valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais), sendo repassados mensalmente o montante de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).
Após, à PGM para confecção do Termo de Convênio.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
 Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2221/2015
INTERESSADA: Cantinho do Céu
ASSUNTO: Convênio para repasse de recursos fi nanceiros  
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2750, de 05 de dezembro de 
2014, AUTORIZO A EMISSÃO DE EMPENHO em favor do Grupo As-
sistencial de Amigos de Ji-Paraná - GAAJIPA, CNPJ n. 05.882.170/0001-
60, no valor total de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), 
sendo repassados mensalmente o montante de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais).
 Após, à PGM para confecção do Termo de Convênio.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
 Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-52/2015
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos – ordem judicial 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalida-
de de Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.
  Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-60/2015
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para serviços de cópias reprográfi cas 
e encadernação 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,

Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a moda-
lidade de Carta Convite, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-1975/2015
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Aquisição de combustível 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modali-
dade de Pregão, na forma Eletrônica, em conformidade com as legislações 
vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7489/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de fraldas descartáveis – ordem judicial  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
                       Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 125/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
  HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 005/CPL/PMJP/
RO/2015, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como 
objeto a Aquisição de fraldas descartáveis, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa SOCIBRA DIS-
TRIBUIDORA LTDA, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 
1.080,00 (um mil e oitenta reais). 
 À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-418/2015
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao Prefeito Municipal Jesualdo Pires, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com as devidas documentações, e não tendo 
havido transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 395/
CGM/2015, juntado às fl s. 33, APROVO a presente prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 12 de fevereiro de 2015.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

PROCESSO Nº 1-450/2015
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços 
DEFIRO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde autorizando a 
aquisição de material de consumo (material médico hospitalar), através de 
adesão ao Sistema de Registro de Preços (carona) do Pregão Eletrônico nº 
323/2014/SIGMA/SUPEL/RO, da Superintendência Estadual de Compras 
e Licitações, Ata de Registro de Preços nº 174/2014.
Adoto como fundamentação legal o Parecer Jurídico n. 133/PGM/
PMJP/2015.
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AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa MEDICAL 
LINE – Comércio e Material Médico Hospitalar Ltda, no montante de 
R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais).
À SEMAD para as providências de praxe.

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 13 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-937/2014
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para reforma e ampliação da escola 
Pérola 
Com base no Parecer Jurídico nº 146/PGM/PMJP/2015 e os documentos 
que instruem o feito, AUTORIZO a prorrogação de prazo por mais 30 
(trinta) dias a contar do dia 25/02/2015 e aditivo de valores no montante 
total de R$ 137.072,03 (cento e trinta e sete mil, setenta e dois reais e três 
centavos) relativos ao Contrato nº 38/PGM/PMJP/2014, celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa G. W. S CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.

À SEMAD para as providências de praxe, após, à PGM para elaboração 
do competente Termo.

Ji-Paraná, 13 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1908/2015
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa prestadora de serviços em desinsta-
lação e instalação de aparelhos de Condicionadores de Ar 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 149/PGM/2015, 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:
  HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 012/CPL/PMJP/2015, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Educação.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa M.W. Comércio 
e Manutenção de Ar Condicionadores LTDA, que se sagrou vencedora 
no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 13 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17344/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Cumprimento de decisão judicial com a aquisição de medi-
camentos para paciente  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 137/PGM/2015, 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 006/CPL/PMJP/2015, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa FARMÁCIA 
DINÂMICA LTDA, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 350,52 
(trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta e dois centavos). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 13 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17346/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Cumprimento de decisão judicial com a aquisição de medi-
camentos para paciente  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 138/PGM/2015, 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:

  HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 007/CPL/PMJP/2015, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa FARMÁCIA DI-
NÂMICA LTDA, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 1.347,84 
(um mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17811/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Cumprimento de decisão judicial com a aquisição de medi-
camentos para paciente  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 116/PGM/2015, 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões 
para decidir:
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 004/CPL/PMJP/2015, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa FARMÁCIA DI-
NÂMICA LTDA, que se sagrou vencedora no valor total de R$ 2.168,04 
(dois mil, cento e sessenta e oito reais e quatro centavos). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO CMJP

AVISOS DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015 /CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu  Presi-
dente  torna público para conhecimento dos interessados que foi  realizada 
Dispensa de licitação  cujo objeto é a  contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de auto fossa . No valor de  de R$5.400,00   (Cinco 
mil e quatrocentos reais)homologando seu objeto à AUTOJIPA-SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÃOES LTDA-ME. Conforme Art.24 inciso II da lei Federal 
8.666/93 

Ji-Paraná,19 de Fevereiro   de 2015

Nilton Cezar Rios 
 Presidente da CMJP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 026/CPL/PMJP/RO/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1975/15/SEMAD

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de material de consumo (combustíveis) 
para atender a frota de veículos ofi ciais da Administração Municipal. 
Valor Estimado: R$ 4.933.140,00 (quatro milhões, novecentos e trinta 
e três mil, cento e quarenta reais), tudo conforme disposto no Edital. 
Data de abertura dia 09 de março de 2015, às 09:00 horas, (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de fevereiro de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/CPL/PMJP/RO/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 283/12/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
aquisição de alimentação especial em cumprimento a decisão judicial, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor 
Estimado: R$ 39.600,90 (trinta e nove mil e seiscentos reais e noventa 
centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 11 de 
março de 2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 19 de fevereiro de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/CGM/2014

ATA DE REGEISTRO DE PREÇOS Nº 040/CGM/2014.
PROCESSO N° 1-7186/2014 – Volumes I ao III.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0146/CPL/PMJP/2.014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE JI-PARANÁ – RO.
CONTRATADA: ANDERGRAF PRODUÇÃO GRÁFICA 

E MULTIMÍDIA LTDA.

Aos 18 dias do mês de Fevereiro do ano de 2015, na Controladoria Geral do 
Município, nos termos ratifi cado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito o Senhor Jesualdo Pires Ferreira Junior, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de 
Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa ANDERGRAF PRO-
DUÇÃO GRÁFICA E MULTIMÍDIA LTDA pessoas jurídicas de direito 
privado, sob n°s CNPJ 08.422.188/0001-78, situada na Rua Senador Souza 
Naves, N. 1848, Jardim Londrina, Londrina/PR, neste ato Representada 
pela Senhora Marlene Moreira da Silva, vencedor da licitação menor preço 
por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identifi cados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualifi cados, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto 
Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal Nº 
945/2013 a Controladoria Geral do Município, promove o reajustamento 
de preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado 
promovido pela CGP – Controladoria Geral de Preços no dia 04/02 do ano 
de 2015, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora 
do registro de preços, devidamente justifi cados nos termos a Ata e coligidos 
aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de reajuste de preço, emba-
sado em solicitação da detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa 
comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos autos fl s. 
790/811 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar 
conforme quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de 
Registro de Preço ora aditados fi cam ratifi cados e, para constar, lavrou-se 
o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes.

Palácio Urupá – Ji-Paraná, 18 de Fevereiro de 2.015.

Marlene Moreira da Silva
CNPJ 08.422.188/0001-78

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 018/GAB/PMJP/2013

Item Descrição Unidade de Fornecimento Valor Unitário/Registrado Valor Reajustado
80 PAPEL SULFITE RESMA R$ 11,48 R$ 14,10
Marca: Andergraf - JF PAPEL/FSC

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel sulfi te, material celulose vegetal, cor branca, gramatura 75, 

comprimento 297, aplicação impressora jato tinta, largura 210 

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 – DA GARANTIA DO OBJETO:

7.1 - A empresa deverá oferecer no mínimo 12(doze) meses de garantia, 
sobre o objeto adquirido pela Prefeitura Municipal de Ji-Paraná,a partir do 
recebimento pelo responsável da Secretaria Municipal de obras e Serviços 
Públicos.

7.2 – Os serviços referentes à garantia deverão ser realizados no Município 
de Ji-Paraná, quando solicitados, sem ônus para o Erário;

7.3 – A garantia em sua vigência deverá ser sem quantitativo de horas, no 
caso em tela tratando-se de máquinas;

8 – DO EMPLACAMENTO:

8.1 – Os equipamentos deverão ser entregues transferidos e emplacados 
em nome da Prefeitura de Ji-Paraná/RO, para que o recebimento seja 
concretizado;

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

9.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

9.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

10 – DAS MULTAS:

10.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

10.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 10.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total ou 
parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

10.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues 
em desacordo com as especifi cações técnicas;
 
10.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega 
integral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

10.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;

10.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;
 
10.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a 
das outras;
 
10.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela 
empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao compe-
tente processo executivo;
 
10.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

11 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.

Parecer n° 0076/PGM/PMJP/15, fl s. 70; Publicação, fl s. 80/87; Proposta, fl s. 
88/102; Retirada de Edital, fl . 103/105; Habilitação, fl s. 106/149; Resultado 
por Fornecedor, fl s. 150/152; Ata de Realização e Adjudicação do Pregão 
Eletrônico nº 0008/2015 (SRP), fl s. 153/163; Parecer n° 148/PGM/PMJP/15, 
fl s. 165/166; Termo de Homologação, fl s. 167/168.

1 - DO OBJETO:

- Registro de Preço para futura e eventual aquisição de usina de asfalto móvel 
e vidro acabadora de asfalto, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 - Os objetos da licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, localizado na Av. 02 de Abril, 2221, Bairro 
02 de Abril, Ji-Paraná/RO em dias úteis e horário de expediente;

5.1.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 60(sessen-
ta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

5.1.3 – Todos os custos relacionados à entrega técnica dos equipamentos 
serão de responsabilidade da Contratada, devendo a entrega técnica ocorrer 
após o recebimento do equipamento. A contratada deverá prestar assistên-
cia técnica para os equipamentos no Município de Ji-Paraná, com peças e 
serviços autorizados pelos fabricantes.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
para conferir e certifi car o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 945/GAB/PMJP/2013;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 005/SRP/CGM/2.015.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/CPL/PMJP/15.
PROCESSO: Nº 1-871/2015 - SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de usina de 
asfalto móvel e vidro acabadora de asfalto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com período de 
consumo previsto para 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, 
fl s. 04/07 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 008/CPL/PMJP/15, fl s. 46/78.

Empresa Detentora do Registro: TICEL EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
N° 07.917.471/0001-08, sediada na Rua Dr. Lourenço Zaccaro, n. 735, 
Sala 01, Bairro Centro, CEP. 92.480-000 – Nova Stª Rita/RS. Telefone 
para contato: (55-51) 3427-1314 / 3075-0700. Neste ato representado pelo 
Senhor Alberto Marques dos Santos Junior, Engenheiro Civil, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n.º 10023-D-CREA-PA e inscrito no CPF/MF 
n.º 264.876.592-15, residente e domiciliado à Travessa Dom Romualdo 
Coelho, 803/2001- Umarizal, Belém/PA, (fl s. 147) e LDA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N° 46.253.225/0001-50, sediada a Rua 
Alcindo Nardini, 03, Jardim Dulce, Sumaré/SP. Telefone para contato: (19) 
3838-9578 e e-mail: rosangela@ldatanques.com.br. Neste ato representada 
pelo Senhor Emerson Candido Marçal, Gerente administrativo, Brasileiro, 
separado judicialmente, portador do RG n.º 23.873.895 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF n.º 138.094.098-20, residente e domiciliado na Rua Papa St° 
Alexandre,  n. 62– Bairro Anchieta – Campinas/SP, (fl s. 120/121). 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
às 8 horas e 30 minutos na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do 
Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá 
– Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 14, pa-
rágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador 
Geral Município, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro 
de Preços sob n. 005/SRP/CGM/2.015, tendo como licitante homologada 
e adjudicada às empresas acima qualifi cadas. Tendo os presentes acordado 
com a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS 
DOS MATERIAIS DOS EQUIPAMENTOS DE USINA DE ASFALTO 
MÓVEL E VIDRO ACABADORA DE ASFALTO, conforme Termo de 
Referência, fl s. 04/07; Pesquisa de Preços, fl s. 18/40; Edital de Licitação – 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/CPL/PMJP/15, fl s.  46/78; 



5
Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 20114 - Ji-Parná (RO), 20 de fevereiro de 2015

e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página ofi cial do Município. 

16.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

16.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 12 (Doze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Marília Pires de Oliveira

Coordenadora de Ata
Dec. 1549/GAB/PMJP/13

12 - DA PUBLICAÇÃO:

12.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 005/SRP/CGM/2.015, deverá ser 
publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

13 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

13.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

13.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

14 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

 14.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

14.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

14.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

14.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

14.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

15 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”

15.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

15.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

15.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

15.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

16.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específi ca para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços 
a preferência em igualdade de condições.

16.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

TICEL EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 07.917.471/0001-08, sediada na Rua Dr. Lourenço 

Zaccaro, n. 735, Sala 01, Bairro Centro, CEP. 92.480-000 – Nova Stª Rita/RS. Telefone para contato: (55-51) 

3427-1314 / 3075-0700. Neste ato representado pelo Senhor Alberto Marques dos Santos Junior, Engenheiro 

Civil, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 10023-D-CREA-PA e inscrito no CPF/MF n.º 264.876.592-15, 

residente e domiciliado à Travessa Dom Romualdo Coelho, 803/2001- Umarizal, Belém/PA, (fls. 147); firma o 

presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o fornecimento de 

Vidro Acabadora de Asfalto Hidrostática sobre Pneus à Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do 

Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls.  167/168, segundo descrito no Temo de Referência, fls. 

04/07, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 008/CPL/PMJP/2015 e anexos de fls. 46/78 do Processo 

Administrativo n° 1-871/2015, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes 

descritos na Ata de Registro de Preços n° 005/SRP/CGM/2015, independente de sua transcrição, ficando desde 

já ciente que a entrega dos objetos deverá ocorrer no prazo máximo de 60(sessenta) dias corridos, contados da data 

do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 19 de Fevereiro de 2015. 

TICEL EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ N° 07.917.471/0001-08

________________________________________________________________________________________ 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

LDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N° 46.253.225/0001-50, sediada a Rua 

Alcindo Nardini, 03, Jardim Dulce, Sumaré/SP. Telefone para contato: (19) 3838-9578 e e-mail: 

rosangela@ldatanques.com.br. Neste ato representada pelo Senhor Emerson Candido Marçal, Gerente 

administrativo, Brasileiro, separado judicialmente, portador do RG n.º 23.873.895 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF n.º 138.094.098-20, residente e domiciliado na Rua Papa St° Alexandre,  n. 62– Bairro Anchieta – 

Campinas/SP, (fls. 120/121); firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE 

FORNECIMENTO, visando o fornecimento da Usina de Asfalto CBUQ - Móvel à Secretaria Municipal Obras e 

Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 

devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, 167/168, segundo descrito no Temo 

de Referência, fls. 04/07, Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 008/CPL/PMJP/2015 e anexos de fls. 46/78 

do Processo Administrativo n° 1-871/2015, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 

todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 005/SRP/CGM/2015, independente de sua 

transcrição, ficando desde já ciente que a entrega dos objetos deverá ocorrer no prazo máximo de 60(sessenta) dias 

corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 

Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 19 de Fevereiro de 2015. 

LDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ N° 46.253.225/0001-50

Elias Caetano da Silva

Controlador Geral do Município
Dec. 0018/GAB/PMJP/13


